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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei n° 002098/2013 de autoria do Ilustre
Vereador Fabrício Lopes da Silva:

«'DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE ESTRADA DE
TERRA INOMINADA, NO MUNICÍPIO DE LINHARES, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Importante destacar que:

A competência da Câmara Municipal tem respaldo no artigo
15, inciso XIII, da Lei Orgânica Municipal, e que a
denominação visa atender aos anseios da comunidade de
Jardim Laguna, uma vez que o homenageado, Sr. NELSON
DE BUSTAMANTE JÚNIOR, teve grande importância para
o município de Linhares, tendo residido grande parte da
sua vida na Rua Augusto de Carvalho.

Ademais, em análise à justificativa apresentada, pode-se
constatar que o ora homenageado trabalhou durante toda a
sua vida na função de transportador e agropecuarista,
sendo visto por toda a sociedade como pessoa de conduta
ilibada, honesta e leal.

Dito isso, estabelece o artigo 181, inciso VIII do Regimento
Interno da Casa, que as deliberações do Plenário serão
tomadas por MAIORIA ABSOLUTA DE VOTOS, quanto ã
votação deverá ser atendido o processo NOMINAL de
votação, conforme disposto no inciso II, do artigo 191 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da
Câmara Municipal de Linhares, reunida com todos seus
membros, após análise e apreciação do Projeto em
destaque, é de PARECER FAVORÃVEL à sua
APROVAÇÃO, por ser CONSTITUCIONAL.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mil e treze.

CEL OT
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA PROCURADORIA

Projeto de Lei n° 002098/2013 de autoria do Ilustre
Vereador Fabrício Lopes da Silva:

''DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
ESTRADA DE TERRA INOMINADA, NO
MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Importante destacar que:

No tocante à legitimidade salienta-se que a denominação de
próprios, vias e logradouros públicos está prevista como
atribuição da Câmara Municipal, no artigo 15, inciso XIII
da Lei Orgânica Municipal.

Quanto à questão material depreende-se que o Projeto em
questão observou todos os requisitos legais necessários
para a denominação de estrada, quais sejam: às fls. 03
foram apresentadas as coordenadas geográficas que
identificam exatamente a localização da referida estrada.

Às fls. 04 consta a certidão de óbito do ora homenageado,
ato contínuo, ãs fls 05 e 06 consta o abaixo -assinado
realizado pelos moradores do Bairro Jardim Laguna,
constando nome e número de documento dos assinantes.

Ademais, a justificativa ãs fls. 02 explana que
denominação visa atender aos anseios da comunidade de
Jardim Laguna, uma vez que o homenageado, Sr. NELSON
DE BUSTAMANTE JÚNIOR, teve grande importância para
o município de Linhares, tendo residido grande parte da rt
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

sua vida na Rua Augusto de Carvalho, sendo visto por toda
a sociedade como pessoa de conduta ilibada, honesta e leal.

Superados os citados aspectos, para a votação estabelece o
artigo 181, inciso VIII do Regimento Interno da Casa, que
as deliberações do Plenário serão tomadas por MAIORIA
ABSOLUTA DE VOTOS, quanto ã votação deverá ser
atendido o processo NOMINAL de votação, conforme
disposto no inciso II, do artigo 191 do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Assim, a PROCURADORIA da Câmara Municipal de
Linhares, reunida com todos seus membros, após análise e
apreciação do Projeto em destaque, é de PAREX^ER
FAVORÁVEL à sua APROVAÇÃO, por ser
CONSTITUCIONAL.

É o Parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês de
novembro do ano de dois mi^ treze.
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Gabinete do Vereador Fabrício Lopes

Projeto de Lei n° 19/2013

M/

Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PROJETO DE LEi

oplÁI

Nn^

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
ESTRADA DE TERRAS INOMINADA, NO

MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

Art. 1° - Fica denominado "NELSON DE BU5TAMANTE JÚNIOR" a estrada de terras

inominada se inicia em uma extremidade do bairro Jardim Laguna e tem como término o

Presídio Regional de Linhares (PRL) - UTM; Início (E; 389567,21 N: 7856825,788) Final (E:

390965,231 N: 7855680,022), no município de Linhares, Estado do Espírito Santo.

Art. 2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições em
contrário.

Plenário Joaquim Calmon, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
treze.
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LEGENDA

ESTRADA

TIPO NOME

ESTRADA

NELSON DE

BUSTAMANTE

JIJNIGR

COORDENADAS

INICIAL FINAL

E= 389567,21 5
N= 7856825,788

E= 390965,231
N= 7855680,022

M

Projeção Universal / Transversa de Wlercator - UTM
Datum horizontal: SIRGAS 200 UTIW Zone 24S

Datum vertical: Maregráfo de Imbituba / Santa Catarina
Origem de quilometragem: Equador e Meridiano de 39" W

Greenwinch

PREFEITURA DE LINHARES

PIJ^NTA DE LOCALIZAÇÃO
ESTRADA

DAICE - SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
NOVEMBRO/2013



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MUNICÍPIO DE LINHARES

COMARCA DE LINHARES

DISTRITO DA SEDE

MARIA DA CONCEIÇÃO CALMON FRIÇO
Õficiala de Registro Civil

Gastão Calmon Filho

Substituto

Luzia Ana Fiorot Campanhan
Substituta
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CERTIDÃO DE ÓBITO (N° 14.140 )

CERTIFICO que às fls._ 70V

Maria da Conceição Calmon Friço,

do livro n° ^31 de registro de óbitos

foi
feito

o assento de
" NELSON 33E BüSTiMjaíITE JIINIOR » falecido

aos
nove 09 de dezembro - 12 de 2001 _,às_ 14«10 horas

en^íospital Rio Doce - linhares - ES.«.. do sexo masculino

profissão P ecuar i s ta natural de linhares - ES, domici

liado em Linhares - ES e residente enl Linhares ̂  ES...,

com 70 anos. _de idade, estado civil_ casado filho de NfilRnn

Bustamante. _profissão_ * * *

natural de Rio de Janeiro» ^ g residente em f elecido»,

e de Maria Silva Bustamante, , _profissão_ # * * *

natural de Est, ganto, e residente' em falecida®»,

Foideclarante Maria ̂ erminia Bustamante.»..

de óbito firmadoporPra Soo^Yang Lee - CHM- 600'^....

como causa de morte í^iT^^-ilação Ventrlcular - Infartó do Miocardio ~ Oorona,-

sendo atestado

que deu

nojiáti a Gncnni nPi. * » *

o sepiiltamento fod
-s- * *

feito no ceihitério de Sao Jose — Linhares — ES®—®—»

* * ■» * * *

ObservaçõesPeixou viuva a Srã Helma Baiôcco Bustamante, filhos maiores

e menores, e bens a inventariar.»» —

CâarAuo do mo. cim
E TJdEBUOlUTO

M.« DA CONCEI6AO C. EBIQO
Ofea malfiz

Brt. K^blto Smnfif
C8C »M8eg/ooQftr

O referido é.verdade'€^u

Linhares, ^3 A de dezem 20ro de

Çi
OFI

..MARIA- |)^ G0NGEEp:O:^^
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ABAIXO-ASSINADO

Projeto de Lei que denomina de "NELSON DE BUSTAMANTE JÚNIOR" a estrada de terras
que se Inicia em uma extremidade do bairro Jardim Laguna e tem como término o Presídio

Regional de Linhares (PRL), conforme imagem área que segue em anexo.

Considerando a propositura do projeto de lei acima identificado, faz-se necessário o apoio

popular dos munícipes que residem próximo à estrada para a sua tramitação e respaldo

legal. Desta forma, segue abaixo mencionado apoio. *
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ABAIXO-ASSINADO

Projeto de Lei que denomina de "NELSON DE BUSTAMANTE JÚNIOR" a estrada de terras
que se Inicia em uma extremidade do bairro Jardim Laguna e tem como término o Presídio
Regional de Linhares (PRL), conforme imagem área quê segue em anexo.

Considerando a propositura do projeto de lei acima identificado, faz-se necessário p apoio
popular dos munícipes que residem próximo à estrada para a sua tramitação e respaldo
legal. Desta forma, segue abaixo mencionado apoio.
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